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I - Atos do Poder Executivo  

                           
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – CONVÊNIO Nº 

002/2013  
 

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara  
       Escola Vera Lúcia Ferraz Martins (APAE) 
OBJETO DO CONVÊNIO : Repasse financeiro, para 
manutenção do transporte de alunos da entidade durante o 
ano letivo de 2013, destinado ao atendimento de 
aproximadamente 78 (setenta e oito) alunos da Educação 
Especial. 
OBJETO DO ADITIVO : Redução de valor. 
VALOR ORIGINAL:  R$ 23.040,00 
VALOR DA REDUÇÃO: R$ 6.498,09 
VALOR TOTAL DO CONVÊNIO: R$ 16.541,91 
TÉRMINO DO CONVÊNIO E DO ADITIVO: 31/12/2013 
  
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – CONVÊNIO Nº 
003/2013  

 
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara  
       Escola Vera Lúcia Ferraz Martins (APAE) 
OBJETO DO CONVÊNIO : Repasse financeiro dos recursos 
PLUS/SAS, para aquisição de material escolar, destinado ao 
atendimento de aproximadamente 70 (setenta) alunos da 
Educação Especial  
OBJETO DO ADITIVO : Redução de valor. 
VALOR ORIGINAL:  R$ 1.740,00 
VALOR DA REDUÇÃO: R$ 1,62 
VALOR TOTAL DO CONVÊNIO: R$ 1.738,38 

TÉRMINO DO CONVÊNIO E DO ADITIVO: 31/12/2013 
 
 

RESOLUÇÃO CMS/NSB Nº 010/2013 
 

SÚMULA : Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal 
de Saúde, vigência 2014 -2017.   
 

O Conselho Municipal de Saúde – CMS, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 043, 
de 16 de junho de 1.993, com alterações através da Lei nº 499 
de 20 de outubro de 2.009 e Lei nº 599 de 12 de dezembro de 
2.011, considerando a deliberação da décima segunda 
reunião ordinária de 2013, realizada no dia 23 de dezembro de 
2013.  

RESOLVE: 
 Art. 1º  Aprovar o Plano Municipal de Saúde, vigência 2014-
2017.  
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua 
publicação.  

 
Nova Santa Bárbara, 23 de dezembro de 2013.  
 

Ana Alice de Santana 
Presidente do CMS/Nova Santa Bárbara  

 
Vanessa Ruy de Carvalho Teixeira 

Secretária Executiva do CMS /Nova Santa Bárbara  

II - Atos do Poder  Legislativo  
 

Não há publicações para a presente data. 

III – Publicidade  
 

Não há publicações para a presente data. 
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